
 

 

 

 

 

 
RAFAEL MARTINS SALDANHA 

 
CNPJ 13.060.072/0001-76 

 

NIRE: 41804312994 

 

 

SEGUNDA ALTERAÇÃO INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

 

 

RAFAEL MARTINS SALDANHA, brasileiro, nascido em 02/07/1979, natural de 

Uruguaiana/RS, casado em Regime de Comunhão Parcial de Bens, Engenheiro Mecânico, 

Portador do RG 1061831313 SSP/RS e do CPF nº 978.967.640-91, residente e domiciliado à Rua 

José Lins do Rego, 765, Casa 03 – Bairro Alto no município de Curitiba/PR, CEP 82820230. 

 

Empresário Individual sob nome empresarial RAFAEL MARTINS SALDANHA, estabelecida 

à Rua José Lins do Rego, 765, Casa 03 COND SAINT GEORGES CD RES – Bairro Alto no 

município de Curitiba/PR, CEP 82820230., inscrita no CNPJ 13.060.072/0001-76. 

 

Resolve promover a SEGUNDA ALTERAÇÃO, com as cláusulas abaixo descritas: 

 
Cláusula Primeira 

O empresário passa a ter como Objeto Social: “Instalacao de maquinas e equipamentos 

industriais, Manutencao e reparacao de tanques, reservatorios metalicos e caldeiras, 

exceto para veiculos, Servicos de usinagem, tornearia e solda, Manutencao e reparacao 

de outras maquinas e equipamentos para usos industriais nao especificados 

anteriormente, Manutencao e reparacao de maquinas e aparelhos de refrigeracao e 

ventilacao para uso industrial e comercial, Manutencao e reparacao de maquinas e 

equipamentos para as industrias de alimentos, bebidas e fumo, Manutencao e reparacao 

de equipamentos e produtos nao especificados anteriormente, Manutencao e reparacao 

de maquinas e equipamentos para uso geral nao especificados anteriormente, 

Manutencao e reparacao de equipamentos hidraulicos e pneumaticos, exceto valvulas, 

Manutencao e reparacao de maquinas e equipamentos para agricultura e pecuaria, 

Manutencao e reparacao de maquinas e equipamentos para a industria textil, do 

vestuario, do couro e calcados, Manutencao e reparacao de geradores, transformadores 

e motores eletricos, Manutencao e reparacao de tratores agricolas, Manutencao e 

reparacao de maquinas motrizes nao-eletricas, Servicos combinados de escritorio e 

apoio administrativo, Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

equipamentos de áudio e vídeo, Comércio atacadista de material elétrico, Comércio 

atacadista de materiais de construção em geral, Comércio atacadista de roupas e 

acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho” 

 
Em virtude das alterações havidas, fica o presente Instrumento de Empresário Individual 

vigorando com as cláusulas e condições seguintes, totalmente consolidadas neste presente 

instrumento: 
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CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

 

RAFAEL MARTINS SALDANHA, brasileiro, nascido em 02/07/1979, natural de 

Uruguaiana/RS, casado em Regime de Comunhão Parcial de Bens, Engenheiro Mecânico, 

Portador do RG 1061831313 SSP/RS e do CPF nº 978.967.640-91, residente e domiciliado à Rua 

José Lins do Rego, 765, Casa 03 – Bairro Alto no município de Curitiba/PR, CEP 82820230. 

-600. 

 

Empresária Individual conforme Art. 982, parágrafo único, a ser regida por este instrumento, os 

casos omissos, nos termos dos Arts. 1.052, 1.053 e seguintes do Código Civil (Lei nº 

10.406/2002), que se regerá pelas seguintes clausulas e condições: 

 

Cláusula Primeira 

Empresário Individual gira sob nome empresarial “RAFAEL MARTINS SALDANHA” inscrita 

no CNPJ 13.060.072/0001-76. 

 

Cláusula Segunda 

O Empresário Individual tem sua sede estabelecida à Rua José Lins do Rego, 765, Casa 03 

COND SAINT GEORGES CD RES – Bairro Alto no município de Curitiba/PR, CEP 

82820230. 

 

Cláusula Terceira 

O Empresário Individual tem por objeto: “Instalacao de maquinas e equipamentos industriais, 

Manutencao e reparacao de tanques, reservatorios metalicos e caldeiras, exceto para veiculos, 

Servicos de usinagem, tornearia e solda, Manutencao e reparacao de outras maquinas e 

equipamentos para usos industriais nao especificados anteriormente, Manutencao e reparacao 

de maquinas e aparelhos de refrigeracao e ventilacao para uso industrial e comercial, 

Manutencao e reparacao de maquinas e equipamentos para as industrias de alimentos, bebidas 

e fumo, Manutencao e reparacao de equipamentos e produtos nao especificados anteriormente, 

Manutencao e reparacao de maquinas e equipamentos para uso geral nao especificados 

anteriormente, Manutencao e reparacao de equipamentos hidraulicos e pneumaticos, exceto 

valvulas, Manutencao e reparacao de maquinas e equipamentos para agricultura e pecuaria, 

Manutencao e reparacao de maquinas e equipamentos para a industria textil, do vestuario, do 

couro e calcados, Manutencao e reparacao de geradores, transformadores e motores eletricos, 

Manutencao e reparacao de tratores agricolas, Manutencao e reparacao de maquinas motrizes 

nao-eletricas, Servicos combinados de escritorio e apoio administrativo, Comércio varejista 

especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, Comércio atacadista de 

material elétrico, Comércio atacadista de materiais de construção em geral, Comércio 

atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho” 

 

Cláusula Quarta  

O capital é de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em 

moeda corrente do País. 

 

Cláusula Quinta 

O empresário declara que a atividade se enquadra como MicroEmpresa - ME, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das 

hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, II, LC 123/2006). 
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Cláusula Sexta 

O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações 

prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no art.299 do Código Penal, não estar impedido 

de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual no País. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

 

Curitiba/PR, 19 de Maio de 2025. 

 

 

_________________________________ 

 RAFAEL MARTINS SALDANHA  
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa RAFAEL MARTINS SALDANHA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

97896764091
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